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Dê-se nova redação ao art. 11 da Medida Provisória nº 890, de 1º de agosto de 2019:  

“Art. 11. ............................................................................................ 

§ 1º  Os membros da Diretoria-Executiva terão mandato de dois anos, permitida uma recondução, 

por igual período, observado o disposto no art. 13. 

......................................................................................................... “(NR) 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda presta-se a sanar incongruência no texto da Medida Provisória, 

identificada ao observar-se que aos membros do Conselho Deliberativo e do Conselho 

Fiscal da Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde (ADAPS) é 

permitida uma recondução de mandato, enquanto aos membros da Diretoria Executiva da 

entidade são permitidas duas reconduções.  

 

 

 

 

ASSINATURA 

Brasília,         de agosto de 2019. 
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